
eitura atuniciipat de ilrnuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N2 90  
Transfere o local da Feira Livre. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4 0  ' 
no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO as remodelaçcies que estão sendo realizadas na Praça 

Dr. Antonio M. Barros, local onde são realizadas as 
• Feiras-Livres; 

CONSIDERANDO, finalmente, diversas solicitaçGes de feirantes, 

DECRETA : 

Art. lg - Fica transferido para a Av. Rio Grande do ' 

Sul, trecho total, entre Av. Apucarana e Rua Piauí., a realiza-' 

ção das Feiras-Livres ate á consolidação total das obras que es-

tão sendo realizadas na Praça Antonio M. Barros; 

Art. 2° - Não será permitido, em nenhuma hipótese, -' 

qualquer tipo de exploração de Feira-Livre na referida Praça, 

sendo aplicada aos infratores es sançCies previstas em lei; 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de -' 

sua publicaçao, revogadas as disposiçGes em contrário, principal 

mente o Decreto ng 82 de 28 de maio de 1976. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE,UMUARAMA, ESTADO' 
DO PARAM, aos 02 dias do mgs de junho de 1976. 
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